ANEXO I
CRITERIOS DE AVALIACAO E SELECAO DE PROJETOS

As comissfes de selecdo atribuirdo notas de 0 a 10 pontos a cada um dos critérios de
avaliacdo de cada projeto, conforme tabela a seguir:

CRITERIOS OBRIGATORIOS

Identificacdo do Critério Descri¢do do Critério Pontuacdo Maxima

Qualidade do Projeto -
Coeréncia do objeto,
objetivos e jusficativa do
projeto - A analise devera 10
A considerar,se o conteudo do
projeto apresenta, como um
todo coeréncia, observando
0 objeto e a jusficativa

Relevancia do projeto
para o cenéario cultural de
S&o Lourenco. A analise
devera considerar, para fins
de avaliagcéo e valoracgéo, se

a acao contribui para o 10
B enriquecimento e
valorizacdo da cultura de
NOSSO Municipio

Aspectos de integracéao
comunitaria do projeto -
considera-se, para fins de
avaliagdo e valoracéo, se o
projeto apresenta aspectos
de integracdo comunitaria, 10
C em relacdo ao impacto

social para a inclusdo de

pessoas com deficiéncia,
idosos e demais grupos em

situacao de histérica
vulnerabilidade
econdmica/social.




TrajetoOria artistica e
cultural do proponente -
Seré considerado para fins

de andlise a carreira do
D proponente, com base no 10
curriculo e comprovacdes
enviadas juntamente com a
proposta.

Promocéao de Diversidade

- considera-se, para fins de

avaliacdo e valoracéo, se o

projeto apresenta
E estratégias que promovem a 10
diversidade étnica-racial, de
género, de orientacdo
sexual, de integracéo de
pessoas com deficiéncia,
entre outras

PONTUACAO TOTAL: 50

Além da pontuacao acima, o proponente pode receber bénus de pontuacgéo, ou seja, uma
pontuagdo extra, conforme critérios abaixo especificados:

PONTUACAO BONUS PARA PROPONENTES PESSOAS FISICAS

Identificacdo do Ponto Descricdo do Ponto Extra Pontuacédo Maxima
Extra

Proponentes do género
F feminino 5

Proponentes negros e
G indigenas 5

Proponentes com
H deficiéncia 5

Proponente residente em
I regides de menor IDH 5




PONTUAGAO EXTRA TOTAL

PONTUACAO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURIDICAS E COLETIVOS
OU GRUPOS CULTURAIS SEM CNPJ

Identificacdo do Ponto Descricdo do Ponto Extra Pontuacdo Maxima
Extra

Pessoas juridicas ou

J coletivos/grupos compostos

majoritariamente por 5

pessoas negras ou
indigenas

Pessoas juridicas
K compostas majoritariamente
por mulheres 5

Pessoas juridicas sediadas
L em regides de menor IDH 5
ou coletivos/grupos
pertencentes a regides de
menor IDH

Pessoas juridicas ou
coletivos/grupos com notéria
atuacdo em tematicas
relacionadas a: pessoas
negras, indigenas, pessoas 5
M com deficiéncia, mulheres,
LGBTQIAP+, idosos,
criancas, e demais grupos
em situagéo de
vulnerabilidade econémica
el/ou social

PONTUACAO EXTRA TOTAL

e A pontuagéo final de cada candidatura sera por consenso dos membros da comissao
considerando a média das notas atribuidas individualmente.

e Os critérios gerais sao eliminatérios, de modo que, o agente cultural que receber
pontuacdo 0 em algum dos critérios sera desclassificado do Edital.

e Os bbénus de pontuacdo sdo cumulativos e ndo constituem critérios obrigatorios, de
modo que a pontuagdo 0 em algum dos critérios ndo desclassifica 0 proponente.

e Em caso de empate, serdo utilizados para fins de classificacdo dos projetos a maior
nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G, H, I, J,
K, L, M, respectivamente.



e Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate
serdo adotados critérios de desempate na ordem a seguir: proponente com maior
idade.

e Serdo considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior a 30
pontos.

e A falsidade de informacdes acarretara desclassificacdo, podendo ensejar, ainda, a
aplicacdo de sanc¢fes administrativas ou criminais.



